
 

 

TERMO DE CONCLUSÃO  
CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº (003/2025) 

Coordenação de Licitação – COLIC/STU/JOP 
CBTU 

A CBTU torna pública a CONCLUSÃO REGULAR da DISPENSA DE LICITAÇÃO cujo 

fundamento legal é o art. 29 da Lei 13.303/16 c/c o art. 204, inciso II, do RILC-CBTU. 

Este presente acervo possui 1 volume, que se iniciou na folha nº 0001 e finalizou na 

folha nº 0083, o processo foi encerrado no dia 28/04/2025 e não é possível ser 

acrescentado nada a mais, segue os autos: 

 
 

OBJETO: Aquisição de Graxa Grafitada da via permanente para STU-JOP. 

 

RESUMO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADA DM INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 07.187.328/0001-08 

VALOR (R$) R$ 6.540,00 (Seis mil, quinhentos e quarenta reais). 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
Nota de Empenho nº 2025NE000217 

 

 

 

 



APROVAÇÃO JURÍDICA 
INSTRUMENTO Parecer nº. 018/2025/COJUR.  

RESPONSÁVEL Pollyana N. H. Feliciano. Coordenadora Jurídica. 

COJUR. 

DATA 31 de março de 2025. 

 

APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

INSTRUMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025/COLIC/STU-JOP/CBTU. 

APROVAÇÃO 
Othomagno Viégas dos Santos. Gerente 

Operacional. GIOPE. 

AUTORIZAÇÃO 
Paulo José de Mello Barreto. Superintendente 

Regional. 

DATA DA AUTORIZAÇÃO 04 de abril de 2025. 

 
João Pessoa, 28 de abril de 2025.  

 
 

 
 

Amanda Ferreira de Souza 

Coordenadora Operacional de Licitações e Compras 


